
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° I395/2025/GPNV.

Nova Venécia/ES, 18.de novembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia
Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Leis n° 3.881 e 3.882

Senhor Presidente,

CAWiARAMUNICIPALDE NOVAVENECIA-ES
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Recebido em:

Horário: g horas

Rubrica: lÁA

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, as leis abaixo elencadas,
devidamente sancionadas, para os devidos fins.

> LEI N" 3.881, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 - AUTORIZA O PODER ,
EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO ̂
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE NA FORMA QUE
ESPECIFICA.

> LEI N" 3.882, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 - INSTITUI NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES O PROGRAMA PÉTALA VIVA, PARA
ATENDIMENTO À MULHER EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE.

Atenciosamente,

^ ̂ LUBIANA;7522'!372704
^/lAr^ri r^ND: C-BR.'OICP-Bra8ll, OU»Secrolaría daIVir^l \l W WU.I \ S-^lwRecoUaFodaral do Brasil-RFB.OLIsRFBe-

372704

. CPF A3. OU<i(EM BRANCO). OU-
111587975000184. OU-vIdooeordoK
T MARIO SÉRGIO LU8IANA:7S224372704
.-Raxao: Eu sou o autor doslo documento

Loeaízaçáo:
Oata: 2025.11.18 14:05:42-03'0(r

' Foxil POF Roador Vorsão: 2025.2.0

MARIO SÉRGIO LUBIANA

PREFEITO

I  DcSPACHO
Ao-

para:

Data: rJJ

ProsiHenteCMNV-ES

VtóAv.

Ho ge

DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento.

(DOôlô

Em oSo* I

Difetor(a) do DEL

, 347 - Centro — Nova Venécia - ES - CEP: 29.830-000 - Fone: 3752-9001
http:\\\v\vw.novavenecia.es.gov.br - E-mail: gabinete@novavenecia.es.gov.br

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003500370038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




